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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 

DELIBERAÇÃO CECOMDV – 020/2023, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023  

Determina, Ad Referendum, a criação de disciplinas optativas e 
estabelece equivalências. 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE 
COMPUTAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS 
GERAIS DO CAMPUS DIVINÓPOLIS, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe 
são conferidas e considerando o que consta na Resolução CGRAD– 011/14, de 14 de maio 
de 2014 

RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar a criação da disciplina: Tópicos Especiais em Programação de 
Computadores: Programação em Linux na matriz curricular de código 16534 e a 
criação da disciplina Tópicos Especiais em Fundamentos da Engenharia de 
Computação: Programação em Linux na matriz curricular de código COM2023. 

Art. 2º - Determinar a equivalência entre as 2 disciplinas, citadas no Artigo 1°. 

Art. 3º - Determinar a criação da disciplina Tópicos Especiais em Redes e Sistemas 
Distribuídos: Gestão de Parques Computacionais para fins Acadêmicos na matriz 
curricular de código 16534 e a criação da disciplina Tópicos Especiais em 
Comunicação e Arquiteturas Computacionais: Gestão de Parques 
Computacionais para fins Acadêmicos na matriz curricular de código COM2023. 

Art. 4º - Determinar a equivalência entre as 2 disciplinas, citadas no Artigo 3°. 

Art. 5º - Determinar a criação da disciplina Tópicos Especiais em Computação e 
Algoritmos: Tecnologias Sociais Digitais na matriz curricular de código 16534 e a 
criação da disciplina Tópicos Especiais em Fundamentos da Engenharia de 
Computação: Tecnologias Sociais Digitais na matriz curricular de código COM2023. 
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Art. 6º - Determinar a equivalência entre as 2 disciplinas, citadas no Artigo 5°. 

Art. 7º - Determinar a criação da disciplina Tópicos Especiais em Fundamentos da 
Engenharia de Computação: C++ Moderno na matriz curricular de código COM2023. 

Art. 8º - Determinar a equivalência da disciplina citada no Art. 7º com a disciplina 
GT05PCO1.01 Tópicos Especiais em Programação de Computadores: C++ 
Moderno já existente na matriz curricular de código 16534. 

Art. 9º - Esta Deliberação entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 

em contrário.  

 
 
 

Prof. Dr. Eduardo Habib Bechelane Maia 
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